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- Não se estende a polidais anteriormente reformados, a gra
tificação instituída posteriormente a sua passagem à inatividade. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
(Primeira Turma) 

Recorrente: Estado de São Paulo. Recorrido: Antonio Angelo Bi:m:::hi e outros. 
Recurso Extraordinário nl? 77984 - SP - Relator: Sr. Ministro 

RODRIGUES ALcxMlM: 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos. 
acordam os Ministros da primeira Turma 
do Supremo Tribunal Federal, na confor
midade da ata de julgamento e notas ta
quigráficas, à unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento. 

Brasília, 20 de setembro de 1974. 
Oswaldo Trigueiro, Presidente. - Rodri
gues Alckmim, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Mínístro Rodrigues Alckmim: -
1. A sentença de fls. 31 esclarece a pre
tensão dos autores, ora recorridos, e a 
.contestação do Estado. Diz, quanto à pre
tensão inicial (fls. 32). 

"Os suplicantes são militares reforma
dos da Polícia Militar do Estado, com 
proventos integrais, vencimentos e vanta
gens, por força das graduações e funções 
que exerceram quando em atividade. 

Entre as vantagens encontra-se a gra
tificação de guarnição especial, criada pela 
Lei n'.' 6055/61, no a.."iigo 67, destinada a 

-compensar a prestação de serviço em con
dições precárias de seguI1Ulça. estabilidade 
e acomodações. 

Posteriormente, a Lei nl? 10 291/58, no 
art. 1 ", prescreveu que ficava instituída na 
Secretaria de Segurança Pública, o regime 
-especial de trabalho dos cargos, funções, 

postO\'l e graduações indicados na lei, que 
se caracteriza pelas condições estabeleci
das nos itens I e li. 

Confrontando-se os textos legais, chega
se à conclusão de que o primitivo concei
to de guarnição especial mantevc-se inal
terado pela lei nova, apenas com uma di
ferença formal de nome, passando a cha
mar-se "regime especial de trabalho po.. 

lícia!w. E, quanto ao acréscimo da proibi
ção do exercício de atividade particular 
remunerada, já vinha consignada no art. 
13, nl? 128, do D~reto n'" 13 567/43 (Re

gulamento Disciplinar da Força Pública). 

Não ocorreu qualquer inovação com a 
lei do regime especial, e, assim, com fun
damento 110 art. 193 da Constituição Fe
deral de 1946, cujo princípio foi respeita
do pelo art. 102, § ]I?, da Constituição 
de 1969, c. na Constituição do Estado de 
1969, art. 92, uI? X, 2~ parte, têm os su

plicantes direito de perceberem a gratifica
ção pelo regime especial de trabalho poli
ciaI, nas bases estabelecidas no art 3<;1, 
n9 n, da Lei n'" 10 291/68, clmforme rí!'e~

bem os militares em atividadr. 
Pretendem, pois, seja a supErada con

denada a lhes pagar a gratificação pelo re
gime e~pcdal de trabalho poJ:ciaI, m1\'l 
termos da Lei nQ 10291, inclusive as dife
renças atrasadas, desde a vigêllda dessa 
lei, com juros de mora. honorários dI: ad
vogado e custas". 
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Justiça. Em recente julgado (MS 19944-
DF, R.T.I., 62/578), o ego Tribunal Ple
no, acc!heüdo o voto do eminente Rela
tor, Minist,o Antonio Neder, repeliu a 
pretensãi) de funcionário aposentado da 
Câmara dos Deputados, atvitrando a alte
ração dos seus proventos, como decorrên
da do reajuste da gra!ifícação de repre
sentarrão, que servia de hase à da
queles, cfct:vado em data posterior ao ato 
de aposentação. 

Isto pç~to, somos pelo conhecimento e 
provime!"\to do recurso extraurdinário, a 
fim de que a ação seja julgada improce

dente". 
5. Acrescento que, no Ré 75799 -

SP, apreciado por esta mesma Turma em 
19 de fevereiro deste afiO, tive a oportuni
dade de observar, repetindo também 11; ar
güição de que a equiparação pretendida 
encontraria apoio na Constituição do Es
tado de Silo Paulo: 

"Os autores, militares da Força Poli
cia! em inatividade, percebiam uma grati
ticaçãv de 33 %, li título de "guarnição 
esp!!craI". 

Em 1968, a Lei estadual 10291 insti. 
tuiu um "Regime Especial de Trabalho Po
licial", com as exigências constantes do 
parágrafo IÍi:ico de seu art 1 Q. Nesse re
gime enquadrou a cargos da Polícia Civil, 
os da então Força Púb!ica e Guarda Cio 
vil. A uns servidores atrí!:luiu gratificação 
de 33%, e de 100% a outros. 

No art. 59, dispôs a lei que, em decor
rência da criação desse RETP, ficava ex
tinIa a anterior gratificação de guarnição 
espe.cial e revogadas as disposições legais, 
gerais ou especiais, que lhe f:.Jssem p~r!i

nentes. EstabderCll cm:tudo, no § 31], que 
os inativos que fizessem jus à gra:ifícação 
-de guarnição especial extinta, cant:rma
riam a rer:eber a pncentagem de 33%, 
~amo van!ag~m pessoaL 

Em 30.! I .70, porém, uma lcl sem nú· 
mero elevou a [lfatífica;ão de 33% do 

RETP a 60% (para o posto de Coronel) 
e a 90% (para 05 pos:os de Segundo
Tenente a Tenente-Coronel). Aí, cs auto
res inativos (que pen.:::b1am 33% da gra
tificação de guarnição especial, como van
tagem pessoal, nes termos do art. 5?, li 
3", da Lei nQ 10 291/68) pas~aram a SUR

tentar que tcriam, tambç;m, direito a c:;sa 
m .. joração pen:entual U,) RETP, porque tal 
majoração seria aumen~o de vencimentos 
"de ordem geral" - e a teor da CO<lS

tituição do E~tado, tais aumentos se esten
dem, na mesma medida. e inativos. 

O adm:láo ago~a em exame í.ku gua· 
rida à pretensão. Ponderou que, embora 
bouve:sse, a Lei n" 10 2?1/68, re"arvauo 
"expressamente aus inativvs a percepção 

da vantagem, nos termos ,~o art. 5'?, 11 39'" 

a nova lei sem numero somente alterou a 
percentagem da gratificação, estando im
plícita a "manutenção lie exten;iio" (.fie) 

aos inati-los, porque, consoante interpre
tação da Constituição Paulista, melhoria 
para urna categoria prof:ss:ona! é medida 
de ordem geral, que na me~ma proiJor
ç:1o se estende a inativos. 

A Constituição Federal. em seu ar!. 102. 
§ 1'~, determina a revbão dos proventos 
semçre que houver modificação de ven
c:mentos por força da aacTação úo poder 
aquisitivo da moeda. A Constituição pau
lista. quando fala na exten~.ã(} 11 ína~i1ios 

de majoração de vencimentos e v,,~(agens 

concedidas a servidures em a!ividarle por 
força de "medida gera!", sob pera de in
cOllstit:lcionalidade há de ser il1ter:-:retada, 
tão-~omente! coma ~cncedendo majoração 
neces,árla no mesmo caso em que 11 prevê 
a Constituição Federal: r:tcdida geral, ror
ta:lto, é a decorrente de geral all!~H:!lto de 
vencimentos, por força da ,,~teraçiiu do po-
der da moeda. 

Dando outra interprelaçllo li. e~se di,,
positivo da CeH:!stituiçã:> pauEsta, romo se 
a m1!i(Jraç~o de vantagell<; ç(J>l1('·:xl:da~ a 

uma classe de servidores que, 
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lcXTIlATO DA ATA 

RE 7~J ygt, ~ SP --.- R~t. 1\r1~n]st~\) 1{~).. 

drj~ur~ ./:.IçKS.lm. Recteo, f~stado de São 

Re:::d0,~ An!c:7âo Pltngd.c Bjanchi e üEtros 

(Ach·"} 5ebast18o R:uf~DO F :e~rc) o 

D'~C15-âü: Conhecido e pT0';idcr t-:Da:1:~ 

G1cr;'-> eE~e~ 

PrEsirlê leia do Sr. rif:'in~5t~{) OS\iii3.tdu 
T·rigue~ro. Pr~sefites 2. sessão os SISo Mi
!:TIsirps j\rior-ar Baleeiro, r)~:açi Falcão~ 

Rodr;gue, A:ckmim, e o D:-. Oscar Co:-
rfa ;Jnra, Frocu;arlof-Ge,a: da Rcpúb<\icc., 

sllbst:tuto< 

:BrasEEa, 20 de setembro de 1974. 
AlE"erto V ero~ese Aguiar, Seç::-etár~o" 
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•• _-< É nula a demissão v:e militar perpetrada em fraude à lei da 
e!tü1:Jilidade. 

SUPREMO TRiBUNAL I'EDERAL 
(Pr:1"~~:; a Turma) 

Recorreete: Antf"nío LoÍ(},la de SaC:lf!H. Recorrido: Estado de São 
Reçuéso Extra(l~d;n2río n·~ 79 129 - . SI? - Re'atç.r; S; . .MiJ,isf:ro 

BILA'<: féN'ro 

CO St1pre,'1h) 'Tribt1na~ t'\:JeI4~" Da (:ün!cr ... 

Q~dade d?. 2',:R <ÓC ju7gamen:::a. e das: natas. 

tJJtDigrá;~2~.af,~ p(."-f ur:ar:imh::iaJe \lO~OS" 

COH~H~:;cer dr7 ~rCB~'~O e ij,(~r-Rht: provime[tto~ 




